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PROJETO DE LEI N° _________, DE 17 DE ABRIL DE 2026. 
 

 

 

AUTORIZA A DAÇÃO EM PAGAMENTO A 

NILTON CRUZ SANTOS DE IMÓVEIS PÚBLI-

COS URBANOS E CONTÉM OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS. 
 

 

 

 O Prefeito Municipal de Taiobeiras, DANILO MENDES RODRIGUES, no uso 

de suas atribuições e considerando a exposição de motivos que segue anexo, re-

solve propor o seguinte projeto de Lei: 

 

 Art. 1°. Ficam desafetados de sua destinação pública específica, 

quando for o caso, e reclassificados como bens dominicais, para fins de alienação, 

os imóveis de propriedade do Município de Taiobeiras descritos no Anexo I desta 

Lei, ficando o Poder Executivo Municipal autorizado a aliená-los mediante dação 

em pagamento em favor de Nilton Cruz Santos, observados os requisitos e condi-

ções estabelecidos nesta Lei. 

 
I. Tabela 1 – Quadro dos imóveis de propriedade do Município de Taiobeiras objetos de da-

ção em pagamento a Nilton Cruz Santos 

QUADRA LOTE ENDEREÇO ÁREA M2 LIMITES 

588 

07  
Rua Pindaiba, s/nº 

 
180,00 

Esquerda: Lote 06 

Frente: Rua Pindaíba 

Direita: Lote 08 

Fundo: Lote 24 

08  
Rua Pindaiba, s/nº 

 
360,00 

Esquerda: Lote 07 

Frente: Rua Pindaíba 

Direita: Lote 09 

Fundo: Lote 23 

09  
Rua Pindaiba, s/nº 

 
360,00 

Esquerda: Lote 08 

Frente: Rua Pindaíba 

Direita: Lote 10 

Fundo: Lote 22 

21  

Av. João da Cruz 

Santos, s/nº 

 

360,00 

Esquerda: Lote 20 

Frente: Av; João da Cruz 

Santos 

Direita: Lote 22 

Fundo: Lote 10 

22  

Av. João da Cruz 

Santos, s/nº 

 

360,00 

Esquerda: Lote 21 

Frente: Av; João da Cruz 

Santos 

Direita: Lote 23 

Fundo: Lote 09 

23  

Av. João da Cruz 

Santos, s/nº 

 

360,00 

Esquerda: Lote 22 

Frente: Av; João da Cruz 

Santos 

Direita: Lote 24 

Fundo: Lote 08 

TOTAL.................................................. 1.980,00m²  

PROPRIETÁRIO Município de Taiobeiras 
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§ 1º. Os imóveis referidos no caput encontram-se individualizados por 

localização, confrontações, área e matrícula junto ao Cartório de Registro de Imó-

veis competente, e foram objeto de Laudos de Avaliação e croquis/planta de lo-

calização, que integram esta Lei para todos os fins. 

 

§ 2º. A dação em pagamento prevista nesta Lei constitui alienação de 

bens imóveis públicos e será formalizada por escritura pública, com posterior regis-

tro no Cartório de Registro de Imóveis competente. 

 

Art. 2º. A dação em pagamento de que trata esta Lei tem por finali-

dade indenizar Nilton Cruz Santos pela área atingida por intervenção urbanística 

(alinhamento de via pública) na Rua Serafim, no Bairro Nilton Júnior, caracterizada 

como apossamento administrativo/desapropriação indireta, correspondente a 

1.877,77m² (um mil, oitocentos e setenta e sete metros e setenta e sete centímetros 

quadrados), conforme documentação técnica constante do processo administra-

tivo. 

 

§ 1º. O valor da indenização de que trata o caput foi apurado com 

base no Laudo de Avaliação da área afetada, e o valor dos imóveis dados em 

pagamento foi apurado com base no Laudo de Avaliação dos imóveis públicos, 

adotando-se critérios e parâmetros técnicos compatíveis. 

 

§ 2º. Para fins desta Lei, considera-se que a dação em pagamento 

ocorrerá em equivalência econômica ao crédito indenizatório apurado, reputan-

do-se quitada a obrigação do Município nos termos do Termo de Dação em Pa-

gamento e Quitação a ser firmado, observado o disposto no art. 3º. 

 

Art. 3º. A formalização da dação em pagamento fica condicionada à 

prévia formalização e conclusão da lavratura de escritura pública perante o Cartó-

rio de Notas, contendo, no mínimo: 

 

I. identificação e comprovação dominial dos imóveis do Anexo I, 

com certidão atualizada de matrícula e comprovação de inexis-

tência de impedimentos à alienação; 

II. juntada dos Laudos de Avaliação mencionados no art. 2º, §1º, 

bem como dos croquis/planta de localização; 

III. Dação em Pagamento e Quitação, com cláusulas mínimas de: 

 

a. referência expressa a esta Lei; 

b. descrição completa dos imóveis; 

c. declaração de quitação; 

 

Art. 4º. Considerando que a intervenção viária impactou dimensões 

de lotes originalmente integrantes do loteamento, Nilton Cruz Santos deverá decla-

rar ciência e assumir, no Termo de Dação em Pagamento e Quitação, a responsa-

bilidade por eventuais questionamentos e medidas de regularização pertinentes 

aos adquirentes de lotes afetados, quando tais questionamentos decorrerem de 

fatos ligados à implantação/alienação do loteamento, sem prejuízo: 
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I. da obrigação de promover, quando necessário, as providências 

administrativas e registrais cabíveis perante o Cartório competen-

te para regularização de medidas e áreas, nos termos da legisla-

ção aplicável; 

II. do direito de regresso do Município, caso venha a ser responsabi-

lizado por atos/omissões imputáveis ao loteador, mediante apu-

ração em procedimento próprio, respeitados o contraditório e a 

ampla defesa. 

 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não afasta eventual respon-

sabilidade do Município por obrigações que lhe sejam legalmente atribuídas, mas 

estabelece deveres e compromissos específicos do beneficiário no âmbito da solu-

ção indenizatória ora prevista. 

 

Art. 5º. Esta Lei servirá como instrumento legal autorizativo para: 

 

I. lavratura da escritura pública de dação em pagamento; e 

II. adoção das providências necessárias ao registro imobiliário 

competente. 

 

Parágrafo único. As custas cartorárias e emolumentos incidentes sobre 

a escritura e o registro da dação em pagamento, bem como eventuais despesas 

necessárias à formalização do ato, correrão por conta do Município, nos termos do 

instrumento a ser firmado. 

 

Art. 6º. Fica revogada a Lei Municipal nº 1.525, de 29 de outubro de 

2024. 

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Prefeitura Municipal de Taiobeiras, em 17 de abril de 2026. 
 

 

 

 

 

DANILO MENDES RODRIGUES 

Prefeito do Município de Taiobeiras 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

PROJETO DE LEI N° _________, DE 17 DE ABRIL DE 2026. 
 

 
 

AUTORIZA A DAÇÃO EM PAGAMENTO À 

NILTON CRUZ SANTOS DE IMÓVEIS PÚBLI-

COS URBANO E CONTÉM OUTRAS PROVI-

DÊNCIAS. 
 

 

 

 Senhores Vereadores, 

 

 Com meus cumprimentos, submeto à apreciação e deliberação dos 

nobres Edis dessa Egrégia Casa Legislativa o projeto de lei anexo que AUTORIZA A 

DAÇÃO EM PAGAMENTO À NILTON CRUZ SANTOS DE IMÓVEIS PÚBLICOS URBANO E 

CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Município realizou intervenção de infraestrutura/adequação viária na 

Rua Serafim, no Bairro Nilton Júnior, visando assegurar melhoria de mobilidade, se-

gurança viária, padronização de alinhamento e continuidade do sistema de circu-

lação urbana. 

 

Como efeito dessa intervenção, houve incorporação ao uso público de 

área anteriormente vinculada ao empreendimento/loteamento, situação caracte-

rizável, sob o enfoque jurídico-administrativo, como apossamento administrati-

vo/desapropriação indireta, hipótese em que não se discute a retomada da área, 

mas sim a necessidade de indenização ao particular atingido, na forma legal. 

 

Trata-se, portanto, de medida que resguarda o interesse público (manu-

tenção da via pública tal como implantada) e, simultaneamente, promove a solu-

ção de passivo indenizatório de modo organizado, motivado e documentado. 

 

O Projeto de Lei autoriza a realização de dação em pagamento medi-

ante alienação de bens imóveis públicos municipais, consistentes nos imóveis des-

critos no Anexo I. 

 

A finalidade é indenizar o particular Nilton Cruz Santos pela área afetada 

pelo alinhamento da Rua Serafim, correspondente a 1.877,77 m2, conforme apura-

do em procedimento técnico e administrativo. 
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A opção pela dação em pagamento se apresenta como solução efeti-

va e menos onerosa, na medida em que evita dispêndio financeiro imediato, viabi-

lizando a satisfação do crédito indenizatório por meio de bens imobiliários disponí-

veis e avaliados. Sem falar que a natureza jurídica citada na Lei Municipal nº 

1.525/24 não pode ser aplicada ao presente caso.  

 

Importante ressaltar que a presente proposição se encontra instruída e 

fundamentada em documentação técnica, destacando-se: 

 

a. Laudo(s) de Avaliação dos imóveis públicos objeto da dação, já 

realizados, com critérios e parâmetros técnicos compatíveis; 

b. Laudo de Avaliação da área afetada pela intervenção (alinha-

mento), permitindo a apuração do crédito indenizatório; 

c. Croquis/planta de localização e demais documentos técnicos per-

tinentes. 

 

Dessa forma, a iniciativa observa o princípio da motivação, da transpa-

rência, da economicidade e da segurança jurídica, ao vincular a alienação de 

bens a avaliações prévias e registráveis. 

 

Ou seja, a proposta foi estruturada para reforçar a regularidade do ato, 

prevendo: 

• desafetação e reclassificação dos bens, quando aplicável, para 

a categoria de bens dominicais, viabilizando a alienação; 

• autorização legislativa expressa para a alienação por dação em 

pagamento; 

• exigência de processo administrativo específico para a formaliza-

ção do ato, com: 

• comprovação dominial (matrículas e certidões atualizadas); 

• juntada dos laudos e plantas; 

• parecer jurídico; 

• manifestação de controle interno, quando aplicável; 

• termo formal de dação e quitação. 

 

Essa modelagem reduz riscos de questionamentos posteriores e facilita a 

lavratura de escritura pública e o registro imobiliário. 

 

Acrescenta ainda que o Projeto de Lei também propõe a revogação da 

Lei Municipal nº 1.525, de 29 de outubro de 2024, com o objetivo de evitar duplici-

dade normativa e alinhar o instrumento legal ao modelo atualmente necessário e 

juridicamente viável para solucionar a indenização. 
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Importante também ressaltar que, o presente projeto levou em conside-

ração que a intervenção de alinhamento pode ter reflexos em dimen-

sões/medições relacionadas ao loteamento, prevendo que o beneficiário Nilton 

Cruz Santos, no instrumento próprio, assuma compromissos específicos quanto a 

eventuais providências de regularização e trate de medidas que lhe competirem 

perante terceiros. 

 

Ou seja, a previsão busca prevenir litígios, promover solução coordena-

da e assegurar maior estabilidade administrativa para o Município e para os adqui-

rentes de lotes afetados. 

 

Diante do relevante interesse público na manutenção da via pública 

implantada e da necessidade de conferir solução jurídica e administrativa ao pas-

sivo indenizatório decorrente da intervenção, solicita-se a tramitação em REGIME 

DE URGÊNCIA, para que a regularização e a formalização do ajuste ocorram com 

maior celeridade e segurança. 

 

 

 Atenciosamente. 

 

 

 

DANILO MENDES RODRIGUES 

Prefeito do Município de Taiobeiras 
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ANEXO I 

LAUDOS DE AVALIAÇÃO ÁREA AFETADA 
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ANEXO II – LAUDOS DE AVALIAÇÃO IMÓVEIS MUNICÍPIO 
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